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PORTARIA N.º 017/2024, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

DISPÕE SOBRE AVERBAÇÃO DO TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM 

FAVOR DA SRª. CRISTIANE BORGES CRESCENCIO, SERVIDORA 

PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO. 

O Secretário Municipal de Administração de 

Monte Santo do Tocantins. Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos do Art. 40, § 9º da Constituição 

Federal, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Averbação de Tempo de 

Contribuição a Servidora CRISTIANE BORGES CRESCENCIO, 

efetivo no cargo de Professor P3, lotado na Secretaria Municipal 

de Educação, Cultura, Esporte, Lazer e Turismo de Monte Santo 

do Tocantins, do período de 01/06/1990 a 28/12/1992 

trabalhado no município de ITUMBIARA-GO, para fins 

previdenciários, extraída da Certidão de Tempo de Contribuição 

por este Município. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Monte Santo do Tocantins, 23 de julho de 2024. 

 
 

FRANCISCO SOARES GOMES 
Secretário de Administração 

Decreto 001/2021 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 023/2024, DE 23 DE JULHO DE 2024. 

RESCINDE O CONTRATO TEMPORÁRIO DE TRABALHO A PEDIDO 

DO SERVIDOR CRISTIANO GOMES DA SILVA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

NEZITA MARTINS NETA, Prefeita Municipal de 

Monte Santo do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso das 

atribuições legais e constitucionais que lhe confere a Lei Orgânica 

do Município de Monte Santo do Tocantins e em conformidade 

com a Lei Municipal nº. 289/2021 de 03 de janeiro de 2022, e, 

 

Considerando que o servidor CRISTIANO GOMES 

DA SILVA atua como Motorista na Secretaria Municipal de Saúde, 

em caráter temporário, desde 1º de fevereiro de 2024, 

 

Considerando que o servidor CRISTIANO GOMES 

DA SILVA solicitou a rescisão do seu contrato temporário de 

trabalho, de forma irretratável e irrevogável. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - RESCINDIR, a pedido, o Contrato de 

Trabalho Temporário de Excepcional Interesse Público de nº 

023/2024 de 01/02/2024 do Sr. CRISTIANO GOMES DA SILVA, 

matrícula nº 2214, CPF 050.717.501-80, ocupante do cargo de 

MOTORISTA, com 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, do Quadro de Servidores 

Temporários deste Município. 

Art. 2º - Determina a Secretaria de Administração 

que proceda aos registros necessários e providências para tornar 

com êxito a rescisão do contrato. 

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

Paço Municipal em Monte Santo do Tocantins, 

23 de julho de 2024. 

 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 23 DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE 2024 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 
Prefeita Municipal 
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